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INDICAÇÃO N° 20/2026

O Vereador JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA no uso de suas atribuições e 

prerrogativas regimentais, especialmente as previstas no art. 136 do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar a 

seguinte INDICAÇÃO:

Solicita ao Poder Executivo Municipal que seja realizado estudo 

técnico para a possível instalação de ponto do ônibus circular nas imediações 

da praça localizada próximo a Mercearia Atalaia e/ou na Av. Dario de Melo.

O Vereador que esta subscreve, vem, respeitosamente, indicar ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, Dr. Paulo César Vaz, que seja realizado estudo técnico para a possível 

instalação de ponto do ônibus circular nas imediações da praça localizada próximo a 

Mercearia Atalaia e/ou na Av. Dario de Melo.

JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de melhorar o acesso ao transporte público para os 
moradores dos Bairros Atalaia e Américo Arantes, venho por meio desta, solicitar a 
ampliação do sistema de transporte circular, com a instalação de mais um ponto de ônibus 
nas imediações da praça localizada próximo a Mercearia Atalaia e/ou na Av. Dario de 
Melo.

Muitos moradores da região ainda enfrentam dificuldades no acesso ao transporte 
público, especialmente aqueles que residem mais distantes do ponto atual. A instalação de 
um novo ponto ao longo das referidas localidades contribuiria para facilitar o deslocamento 
da população, especialmente de estudantes, trabalhadores e pessoas com mobilidade 
reduzida, garantindo maior comodidade e acessibilidade para a comunidade.

Essa ampliação proporcionaria uma cobertura mais ampla e eficiente do transporte 

coletivo nos bairros, além de reduzir o tempo de espera e deslocamento dos passageiros, 

promovendo mais qualidade no serviço prestado. Solicito, portanto, a análise e viabilidade 

da instalação de mais um ponto de ônibus circular, a fim de atender melhor às necessidades 

da população local e melhorar a mobilidade urbana nos referidos bairros.
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Assim, diante dos fatos e motivos ora apresentados, bem como a importância da medida, 

o Vereador signatário solicita-se a especial atenção de Vossa Excelência para a presente 

Indicação, aguardando resposta no prazo previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa

Piumhi-MG, 19 de janeiro de 2026.

João Marcos Macedo Silveira
Vereador
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